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PORTARIA NORMATIVA Nº 12,  DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 
Atualizar o Regimento Interno do Fórum de 
Permanência e Assistência Estudantil da 
UFES. 

 
O Pró-reitor da Pró-Reitoria de Políticas de Assistência Estudantil da Universidade Federal 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
 

 
CONSIDERANDO, a Portaria 1.307 de 11 de novembro de 2019 que constitui o Fórum 
Permanente de Assistência Estudantil da Universidade Federal do Espírito Santo, com a 
finalidade de assessorar a Política de Assistência Estudantil da universidade. 

CONSIDERANDO, a PORTARIA NORMATIVA Nº 01, DE 22 DE MARÇO DE 2022 que institui o 
Regimento Interno do Fórum de Assistência Estudantil da UFES. 

CONSIDERANDO, a PORTARIA DE PESSOAL PROPAES/UFES nº 12, de 28/11/2024, que 
constitui Grupo de Trabalho para revisar o regimento interno do Fórum de Assistência 
Estudantil. 

CONSIDERANDO, a aprovação final do presente Regimento Interno, após ampla discussão, 
em Reunião Ordinária do Fórum de Assistência Estudantil realizada em 02 de junho de 2022, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Atualizar o Regimento Interno do Fórum de Permanência e Assistência Estudantil da 
UFES na forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria normativa nº 01, de 22 de março de 2022. 

 

 
ANTONIO CARLOS DE MORAIS 

 
Pró-reitor de Políticas de Assistência Estudantil 

Presidente do Fórum de Permanência e Assistência Estudantil 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

         

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

            
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é poss ível verificar a autenticidade do mesmo. 

 

 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO DE ASSINATURA 

 

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo 
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por 
ANTONIO CARLOS MORAES - SIAPE 1216735 
Pró-Reitor de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil 
Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil - PROPAES 
Em 04/06/2025 às 12:08 

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api- 
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1142222?tipoArquivo=O 
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